
 

 

EMENDA Nº 4 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº795/2024 

 

 

 

 

  

Altera o § 2º do art. 20 do Projeto de Lei Complementar 

nº 795, do Executivo, que “Institui a nova Lei 

Complementar de Parcelamento, Uso e Ocupação do 

Solo do Município de Campo Limpo Paulista, após a 

revisão da Lei Complementar n° 379/2009 e suas 

alterações e sua posterior revogação.”  

  

Altera o § 2º do art. 20 do projeto nº 795, que passará a vigorar com a seguinte redação:  

“§ 2º Para a elaboração de seu posicionamento, os setores envolvidos na análise de 

Propostas e Projetos para Áreas de Interesse Estratégico poderão dispor dos dados do SIM 

– Sistema de Informações e Monitoramento Municipal.”  

  

JUSTIFICATIVA:  

A Emenda ora apresentada visa desburocratizar e viabilizar o desenvolvimento de 

propostas e projetos de intervenção em áreas de interesse estratégico visando viabilizar o 

rito apresentado no projeto de lei.  

Visto a justificativa acima, pedimos a colaboração dos nobres companheiros para a sua 

aprovação.  

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2024. 

  

                                                                

ADRIANO BENEDETTI                                 CLEBER BUENO DA SILVA  

VEREADOR                                                          VEREADOR  
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